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PODER JUDICIÁRL -b1vÃ 
JUSTIÇA DO TRABALIO 

3§ REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 	 X3 / 
	

r / 

TRAMITAÇ.AO 

1 

r1 
LA 

RECLAMANTE: 
f 

Endereço 	 — 

ADVOGADO: 	• 	 . ,. . 
r7 .3 Endereço 	, -» 	/ 	— 

RECLAMADO: 
.. .........,-. 	 .-. Endereço . 	'. . 

£n .Trnnnfln. 

indereÇO 

OBJETO: 	Jfx 	. 	. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	: 	 dias do mês de . 	.•: 

do ano de mil novecentos e 	.................2.........................., na Secretaria 

da ..........Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamaÇO ue segue, com 	................................documentos. 

Eu, ............................................... ................ .......................... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



o 

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N.9 634 - CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Juloamento de Goiânia - Goiás 

DIST. N .... .3 
	 QJ 

J.C.T. 

:JjCIIOES CANDIDO ii) 	 brasileiro, casado , motorj taresidente e domiciliado 

rua 1riaic ue 7im 74. ?3 Lt . 	- 3+: 	cria, nec; 	o 	1. 
via de seu(s) advogado(s) (MJ, inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.° 8 	o 7 , e com 

escritório profissional à. Rua 20 n.° 634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra 	 e 
estabelecida à  

pelos fatos e motivos a seguir: 

Ádmitido em 1-3 / fl / 73 1, e demitido em 02 / 10 	/ 73 1, seu salário 

declarou-se optante (10 F. G. T.S. Q recta?. 	í3E*j;l, ra? ccirio 	;cen1 3 o 1' 
3.757,07. 7cu ho.o io 1.e trao.lho era das 13:00 hs at 	s 07:OOhs. 
7l3 recebeu hora—extra e nem adicional noturno. 

Poi demitido injustamente e oretende via da presente re 
ceber a hora—extra, adicional noturno e sua conco:;;uente in.terano 
ao 1ric, bem como diferença do FGi2 

ec1ue2 j ontada de e -;rLo de ponto. 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta juntcl, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con- 

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 

7V100 	)o.o.iO 	00) 	ccrco 	O 	1CO()io1 	au7ur:j 	hubih 	ic.b' 7.307,60 
l3 	saiario com exUra e adicional no;urno he3ituais .flr 	6.699,55 
2ci'iot 	rrop. 	com exUras e odicional noturno hait; 	is.1r 1.827,15 
a37i 	Ai 01 ou s,1oonverso emdinheiro com exUras e adi- 
cional 	noturno 	habituais 	................ 1r 	8.1 7 5,52 
7D,FG2S mais 	FGI 	da rcscis.o 	............ rr 	1.403,23 
7ra—extra - 	2.100 	horas 	............... Cr39.354,00 
Adicional 	noturno 	. 	. 	. 	................ $296 

- 2 7 7 A 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de Gr$ 	• !' 4 , 5 	( 	nto vini e 

cc o aii , soococeco-occuoreatu e -ao.tro cruzeiros e ruarenta e cio ) 
co centavo s. 	 - 

Termos em que pede 

Espera 

Goiânia, 07 
F4n 	a de Re.tsa 

ADVOGADA 

1 A B Seção de Goiã3 - 401 

CPF; 09052431.87 

/ 	vormir') 	de 1Ç 
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00 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Procuração. impresso 

e devdamente assinado. 

_, ~It 
LQ 

L... 

..................................................... ....................... ................................................. — ................ ...................... .................................... 

nomeia(m) e constitue(m) seu(s) b stante(s) procurador(es) 

. .... 	 .... .. ........................................ . . 1f 	.. ;pLL.... .. 

........t
.. 	 ... .........

d 
... ..o 	............... 

- 4/7 .Ç 55 
com escritório profissional Rua 	 nesta Capital, onde receberá(ão) 

as intimaçes de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 

geral e os constantes do Artigo 36 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar-

tigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga-

do(s) promova(m) qualquer ação judicial em nome do(s) outorgante(s), oudefenda(m) 

seu(s) interesse(s) em ações contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 

ou conciliar na forma dos artigos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil, desis-

tir, propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar compro-

niisso de inventariante e prestar declarações, recorrer em qualquer grau ou instân-

cia, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, ratificar queixas, facultando - lhe(s) o subestabelecimento deste man-

dato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 

todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar a boa 

sa o interesse do(s) 	torgante(s), e, em carater 	is eífic 

TA 

-------------------- ——— ------------------ ---- ----------------- ------- -------------- ------ 	 ------ q.--- .................................... 
/ 

... 

WANVER  

Tabejjonafo B A R B O S 	 -- 	
.: 

6° o' jC,O Q'2 2'otas 
- Goíjnk - GO 	 - Escev3fl - 

NI 	
A1 	/ de 	 de 19

40 
Mirn  f. 	 . 	 .. 	 .... 

Em 

Cartój- 

Ui 



dvidcs fias. crtitíco qio contém a presente r-.1 3 

..itória: 

Frcuração 	 _ 

C e rnentos 

ivr3os  

Observações: 

D5TÍfl1ç 
çte, n3ta data, a presee pøjção 

foi distribuída à 	 JCJ, sob o 	
.. 

 
hos termos da Prjarja n.° 412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
Presidente do T. R. T. da 3.a Região, 

Goiânjade 	\JXJQIQ 	_________de  

c' 

Jn do !Frabaffio aiPunçAo de Juiz Distribuidor 

CER 
• 

i ,

f 

62 

2d' 
de ig- 

o 

0 

-p 

.,fr 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 	- 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

4' 

- 	 Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conc Yçao e Julgamento, a .............................................. 

, 	

as 	............ ) 

horas do dia 	 ............. ) do ms de ............... 

para audincia relativa à reclamaço constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço 

da pena de confissão, quanto 	matgria de fato. 

Nesta audincia deverí V. Sa. estar presente in 

depencentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepo 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obriqaro o 

preponente. 

. . .de . 	.-. .de 19..) 

LtL 
Diretor de Secretaria 

L1 fcítur 
raa do 1 

: e s t 	. 

D 	U 	•I. 
injcji 1e 	1rT  a 

ra aL1J JT 

CERTiFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

n9 -/' 9' 
Em/ / 	 /19 FO 

NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ1O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9a. JCJ  

Aos- T_dias do ms de 	- 	 do ano de 1.91-, 

1a. Junta de Conciliação e Julgamento horas, em sua sede, reuniu-se a  as 
sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, de 

Dr. - 	-- 	
presentes 

os srs. 	 1 1 	 Vogal repr2- 

sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para - - -. 	--. 	--- - -. da reclamaço 

ajuizada por  

contra 	- 	- 	- 	- •- 

relativa a 	- ----------- 

novalor de Cr$___________________________________________________________ 	-. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,:-  

4 	

----------------------- ----------------------., 	----------------------------------------- - - - 

-,__. 	.--- 	----- 	----- 	-- 	------------------- 	 - :JL-. ----------------------- 

1' 

, 	 -;•---(--_-__ 
- 	- ------------- 	 --- 

-__-_---, 	--, 	----- 
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1u:tia accr 	c 	) .100,C 

cde ::20 .000,00, co: 	La no 

:\ 	CL 

iIt(: fl iiiC1LO. 

- 

C E R T i D A 

Cetifico e diu fé que, nesta 

o À Ct í) J C-L 	CwL 

C cc LJ 

de 19 

ECPFTÁRIA 

CONCLUSÃO 

esta data, f o coocJuso os presentes 
i utos, BQ 3; 

PV 	i9jiq 

Proceja 	a execução, observadas 
as 	- 	des 	

a e 

.li

- 	
•lJ t O 

do Trabatho 	
ada, &OS Pres 

& a ç o tiyX 
e 

Go 	a, 
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Cr 
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P. J. JU$TIÇA DO TftAALHO 
JUNTA 0€ CONCLIAQÃO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQ,UIDAÇXO 

ATO ri9 	It13 J80. 

Exequerite: Alcedes Candido de Moraes 

Exeçutada: Munieipio de Goinia -- 

_, JCJ DE GOIÂNIA - Proc. - 368 J80. 

Conderiaço l.quida  

Salr Lo 

Aviso prvio  

Indentzaço  

13Q salrio - 

132  salrto  

Parias 

Fr ias 

Horas extras  

R.S.R. 

Adic. noturno  

Acordo  

e 

Sub-total - 	 - Cx$ 20,2020 9 00 
Juros 	 - Cr$ -524 
Correção monet.ria 	 -- 	 Cr* 2.193,50 
FGTS 	Cr4  
Juros e cor. monetria do FGTS 	Cr - 	-- 

4 

	 Art. 62 da Lei r19  5.107/66 	Cr$  
Cl.usula penal- do acordo 	 Cr$ 10.250,00 

a 

Total devido a exequente 	Cr 33.L56 9 00 

=x= 

Custas da oondenaço - 	 Cr$ 	526,00 
Diferença de custas 	Cx$ __158,oD 

Total das custas processuate 	Cr 	600 
=x= 

Folumentos execut6rios 	 Cr$ 
o 

Total devido pela executada  

En 

"Contador Judic tal" 

OF- 1-6 



001W LUSKO 

Nesta..data, faqo conclusos os presentes 
autos ao ML Juiz Presidente, 

á 
Em. 12.ago.80. 

-- 
Diretor de Secretaria 

Homologo os cloulos para.os fins de direito e 
fixo o valor da execuçao em Cr434.388 ,OO, sem prsjutzo 
de futura atuaiizaçao. 

Expeça-se mandado de citaçio. 

2. ago.80. 

Her.c ,to Pena Junior 

Juiz do Trabalho 

cgTlnO 
C:'.90 e dou 	que, r s t a data, fiz a 

r€mSSa do mndd 	SDMJ. 

* 

o 

e 



J U N T A D A 
Neta data, faço juntada, ao pre;3ntes auto 



- 	 MANDADO 
	

N9 	4!2/Rfl 

'eeeido da iCi: 
D E 	C 1 T A Ç A O 

V. Prazo 	c:iC:LJJ. 
Carga N° _ 

MANDADO DE CITAÇAO,para cumprimento de execuço,na forma 
abai xo: 

O Doutor 	Hercito Pena Jtnior 	 ,Juiz 
do Trabalho, Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiãnia, 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, que 	i 
vista do presente mandado, estando devidamente assinado,passa 

do a favor de ALCIDES CANDIDO DE MORAFS 
em seu cumprimento cite PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

na pessoa do Sr.Dr.Procu 
rador gera] do(a) MUNICÍPIO 	, para pagar ou opor 	em 
bargos 	execução no prazo da Lei ,sob pena de requisiço,o va 

lor de Cr$24.88,OO 	+r i n+a e gunfrc ml 	L'Q'1t"S O Ci- 

tcntp e oito cruzeiros ),correspondente a (o) 
eoIumcntos 

	

pri ncipal custas e 	EztJ.s executorios 

devido no processo JCJ n9 368/80 	, nos termos da de 
ciso,cujo inteiro teor é o seguinte:" 

"A recda. pagara ao recte., por soldo do pedido, a quon 

tia de Cr20.000,00 no dia 09 de abril de 1980, sob pena de - 

multa de 50% sobre o valor do acordo e entrega nesta data, em 

audincia, as guias paro levantamento do FGTS. no cdigo 01,-

sendo que a multa acordada tambcm incidira sobre o valor do - 

FGTS.,, em caso de irregularidade dos depsitos O recte dar 

quitaço geral e irrevogveI pelo objeto da inicial e por to-

dos os direitos oriundos do extinto contrado de trabalho.Acor 

do homologado". 
Caso no pague,nem embargue a execução, seguir-se - a a re 

quisiço na forma da lei. 
Goiânia, 	j ' 	/02 	/ 	lQ2O 
Eu, 	€Lç7, 	,datilografei o presen- 

te e, eu, 	
j 	

,Diretor de 	Se 

cretaria, subscvi. 	fl\\ 

Juiz Presiden 

.DrProcurador Geral doMuN!ríplQ 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE : 

imL RECLAMADO : 	 . (3e 

PROCESSO JCJ. n 2  

CERTIDO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

-. 	contidas no r. mdado de Lis., 	compeci às 	- 	horas 	do 

dia  do ms de  do ano de 19 	,  

nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

- 	
, na pessoa do Sr. 	 - 

o 
	

- - 
	 O 	 o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 contra-f. 

O referido é verdade e dou L. 

Oficial d\usti(á) 

i 



a. 

k 	L) A 

Cetiíico e dou fé que, nesta data. 

? 	 ' 2 

LL? 	
/ 

19F? 

-HFFE DE SECEt4 

prsente 

.i utUS, 

UiL 

Jigo F:bifnt 

.peça-s 	\qU15it 
(iJCJ / 

T 
Ííerac?tO Pena Juno2 Juiz do  

a cxecuç1o. 
í o 	f 	a 1 ega1 

J9 ) ()  

li 

c LLCO 
	

e 

od cL& 	
L4 

T 

iDI 

J UNTAT/\ 
Nesta data, i1ÇO junt&, c.00 p r o o o n t o o autou 

, 

- 

,attco qu neta dt kt 	eds 

dSTI5POnJnCt8 

*i(1Ja, 2 d. Jj_,i9 
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'o 

5 Via 
Titular do Crédito 

prefeitura 
de gouania 

Ordem de Pagamento N 
Pague-se 	 4t 	(,L;IEa iwi x r 	) 

por esta Ordem de Pagamento, a importância de 
Cr$  

), a que se refere(em) o(s) empenho(s) 
aao/o constante(s) do(s) Proces.so(s) N.(s) 

debitaiido-se a conta N ___________ - Despesa do Tesouro Municipal 

NATUREZA E N 1 
CÓDIGO DA VERBA 	 CrS DO EMPENHO 1 

212_EIp:!io À PAf 	/ritr)E 1.9D 
SarwPbijrM,n 

3.L3.2wu85JUO 

9Z2, 
TOTAL  

Aos órgàos relacionados sejam efeuados os seguintes créditos, oriundos de descontos em folha de 
pagamento, debitando-se a conta n 9  

4 

Mod.055- 1000 bls.25x6 	 Gráfica de Goias - ULUNE 



prefeitura 

5 Via 
Titular do Crédito 	zT7 

de goiânia 

Ordem de Pagamento N9  0¥30.  
1 	TA D C P&LIA'fl E *JL941T.) (At.cxoEs (*flhX0  05 

Pague -se ______________________________________________________________________________________________ 

, por esta Ordem de Pagamento, a importância de 

Cr$ ____________________- 	 cl tres mil c,  quetrt~^Olt~)*-' m cinqiwrtm o 

), a que se refere(em) o(s) empenho(s) 

constante(s) do(s) Processo(s) N9(s) 

debitando-se a conta N ____________ - Despesa do Tesouro Municipal 

OF 

Aos órgãos relacionados sejam efetuados os seguintes créditos, oriundos de descontos em folha de 

pagamento, debitando-se a conta n 9 	 --- 

Mod.055- 1000 bls.25x6 	 iraiica ue UUId - 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

w 

1 

0 
I i 

CERTIDÃ o 
CERTIFICO quo consaT:.) (a pre€t 	01.  

-< cocujnerii, 
mim numero() a :b..cadas). 

Em.... 1 -i ................ / L.. 

OF—l.6 



1, 

r 
CONCLUSÃO 

N4caia data, faço cotc1 u 	cs pra6ent 
1 	 au Ir. Prjderite. 

Goi&nfa,Jde 	j_de 19í/ 

LaeTOri Ul $ZCRTAI%A 

À Secretaria para providenciar o depsito 

do chque retro na conta desta 1 0  JCJ., na CEF-agncia 

centro. 

Aps a iiquidaço, ao pagamento do princ 

pai, custas, etc. 

Expeçam-se gu i as. 
1 

Go.13 	1.81. 

Hera i to 

Juiz do Trabalho 

XP[OIÇIO ElE GUIA 
data, tol expedi 

u 	e 	e tO u 

pará depõsto da impor- 
tanca de Cr$ 3j'poo -
Goiania,Z-/ de 	'J 	de 1e1r" 

UNCTONÃRO 

ctt junto aos preeitc iuL 
uia de reco1jj0 fL4I/''/ 

( frne. 	\ 

	

-- 	1 

a 
a 

a 

t 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPO'S/TO 

1 

Processo n2 J.C.J.- :X .,'c 	 Guia n 

Reclamante - . 11:5e 	 de iraeS 

Reclamado  

, 	•1. 	 '• t_ 	.__Ç 	1t 
o Neclamaao vai a 	- 	 rp 12 	desta 

Cidade recolher a importôncia de Cr 	31+.3: » 	.'-. -: . 	 U3trr) 

:ii, 	rozoit 	itent;, e 	i 	.'. i 

0 

para 	das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa...........................................CrS 

parcela do acordo de fis. 	 CrS 

Reembolso, conforme despesa de fis. 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................C r S 

Ao Sindicato Assistente (honor6rios advocatícios) ......... CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

i Q 738297, 	 CrS 3.38,00 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terd validade aps 

autenticaç6o mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

	

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e 	lhe cabem, 

darc quitaçao dos valores recebidos. 

exceçõo das despesas processuais, q u e serõo 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, 	Dr. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 

2]. de 	:H. 	 de 1981. 

cretaria 	 ( 	
( 

3avJAAg Arrecadadora 

 

U - I - 3 	

/ 
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DETOF DE SECRETA' 

1 
¼ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

CONTA N2 012-04-090.000-0 

ALVARÁ NQ  

ESSO N  

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

DATA DO DEPÓSITO 	, 

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 2  Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

P4 A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, ng 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

Á vista.do presente À L V A R , expedido nos autos suara, entre parte 

tambm acima identificadas, pague a importncia de Cr$ :,• 

- 

	

- -- 	 -ou a 

4eu advogado, Drè 	 - .- - - - -: - 	-- -• - 	- 

conforme procuraço de fI. 	dos autos. 

j M P R A - S E, sob as penas da lei. 

	

Gojnia, 	 __de 	L. 	 de 1981. 

( 

o datilografei e eu, 	i_7iJi (Diretor de Secre4Øia), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJ.DEGOIÂNIA 

OF-l.6 



- 

t"uh nesta data a gwa n 

vtamaMo de Cr$33.'/5400 

ao ~ processo, cujo 

aor d&si 

Gon,O de 	2 	de 

TM. Juiz Presidente 

Proponho, data venha, seja expedido alvará 

de levantamento em nome do funcionário Jo-

sé Cirilo Corra, para recolhimento das •—' 

custas do processo. 

À superior consideraça, conclusos. 

Go/03/ab il/8. 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os pr.sentea 

autoS, a. sr. Presidente. 

9í/  
DIRETOR DE SECRETARIA 

Como proposto. 

4Go/1 3/C'4/8l. 

O PENA JUNIOR 
áUi iho - la. .JCJ Gonia 

CERTIDAO 	 / 
Certifico que, nesta 	fts, foi expedida..e—g 

de Ievantarne 	 Cr$ 9O,'OO 

que se vê e•íí 

Ir 



P. J. JUSiÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

DE GOIÂNIA 	GOIÁS 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N2  012-04-090.000-0 

ALVARÁ N 2  31/81 

"OCESSO N 2  368/80 

RECLAMANTE DI. il 

RECLAMADO 	TI'1Lj 	 L L J. II 	- 

DATA DO DEPÓSITO 21an-1981 - J N 0/81 
 

O DOUTOR diCIT :TN\ 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 9  Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central, Av. Gois, ng 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos sura, entr, artes -  

tambm acima identificadas, pague a importncia de 

( 	icents e Irinta e Dis Jruzeir 	
--:---x 

a J 	' IjIL J I1 	r UNJI:N;I .) T 1 

ou a 

advogado, Dr. 
 

conforme procuraço de fi. -x-x-x- dos autos. 

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	22 	de 	rnai 	 _de 1981. 

Eu,\  

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA l JCJ.DE  GOIÂNIA 

OF-I.6 
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nesta data a guia rr 
pf kvartr 	de Cr$ .. ug'~~ 
r 	 o prcsc, : 	proce', cUJO 

I 	 _ 

EXPEP1C 	[ GUIA 
foi expedi.  

el j 
d5 

Goiânia,£dO 	 da 

1Qfl3S rí1  c presen 

e 

1• 

y 

JUNTADA 
Nesta data, íao jurda aos r3santes autos 

1 
Diretor de Secretari 

.ItJNTO 



P .3. — <jUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

aI 	CPF ou CAAIM8U PADRONIZADO DO COO 02 	RESERV500 

MINISTËRIO DA FAZENDA 	
deedo WE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - DOTO DE VENCIMENTO 

CPF 
1.7311/15 

O5C 	#9MEOMPLETO DO CONTRIBUINTE 	- 

• O6T11DEREÇ0 (RUA. AVENIDA. PRACA, ETC)  NVMERO 08 	COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ETC. 

H82 ________________ 

8RO OU DIST#?TT 	'" ) 	CEP II 	MUNICÍPIO 4IDADI  

4 
13 EXERCÍCIO 	14 COTA OU 0000CCIMT 	15 	PERI000 DE OPUR0000 	 ID 	TIPO 	 17 	OO PROCESSO 	 18 	REFERÉNCIAS 

	

ci 	ii 	 ci  
• 1 IS 	ESPECIFICACUO DA RECEITA 20 Ti11  

•-. 	 . 	 t , 1 ' 

31 	OUTRAS INFORMAÇÕES PREVIOTUS EM INSTRUC0ES 22 

MULTA E/OU JUROS 

T"t1 Ça do Trabalho. 	 -.... 25 25 

CORREÇAO MONETÁRIA 
M>  

JCJ - Goiânia 
', 

• 
( VTENÇÃO:  PREENCHA O OARF 
1 A MQUJNA OU EM LETRA DE 1 

1ece.- /FORMA. 
30. 

1 	 ne1p 	' 
RecdO.- 1 

Gulan9 	 -- . 

Exp.Dat: 	•ij.. 

MOC. EI . RUA TUPINAMBUS, 748 . FON(TNTO.UlS 
MODE 	O 	DO 	L 	 S 	 / 	1-E 	 / 	20 	 I7I8I'j26/000I.23 . B.R. - ATO 	OECLARAIÓRIO N 	003175 - 	 ----- 	-- 	.- 	-. 

a 
- 

"0 
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I.. 

PODER JuoIcIÁRo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 	--- 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n23 2, artigo ii, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes- 

$ 
à 
	 tes autos foram reg-ularmente pagos, estan- 

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em\Ç de 	1.9v 

Diretor de Secretaria 

C ONC LII SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

* 
	 Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

Juiz Presidente 

CE-1-2 
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.. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

1 0P REGIÃO 

INTERESSADO LvI. JUIZ PIEIDENTE DI. 1LL JCJ DE GOIJIJ 	GO 
( 	 o?d;±IDo DE MO1E X IE'EITURi MUNICIPL DE GOIL - a-o) 

ASSUNTO PRECT6RIO 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

1 

Cr$34.388,00 uatrp 	 e....o.it. 

) 

......... 1 ................................................................... 	...................................... . .................................. . ................ . ....... 	................ . ....................... 

................................ ......................................................... . .......................................... ................................................................ . ......................... . ............ 

CA -2-9 
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fl/ 1 REOUISIT6RIO N 18/80 

P. J. JU$TÇA DO TA9ALO 	 PROCESSO NC 368/80 
JUNTA DE CONCUAÇÀO E JULQAMENTQ 

REQUISIT6RIO expedido pelo MM. Juiz Presidente 

da l- JOJI de Goiânia e dirigido ao Exm. Sr. 

Juiz Presidente do Egrgio TRTI da 3 0  Regio. 

BELO HORIZONTE — MG. 

o 

O DOUTOR Hercito Pena Júnior, Juiz do Traba-' 

lho, Presidente da I JCJ.. de Goinia, em pleno exercÍcio de seu ca 

go e na forma da lei, 

F A Z 	5 A 3 E R que tramita por esta 1 0  J, 

C.J. de Goinia, em fase de execuço, urna recIamaço trabalhista,que 

se inicia pelo seguinte: "PETlÇO INICIAL — "ALCIDES CANDIDO DE MORA 

ES, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado a Rua Hen 

rique Perim, qd. 23, It. 09, Setor Perim, nesta Capital, via de seu 

advogado, inscrito na OAB.., seço de Gois, sob o n 2  4097, e com es-

critrio profissional à Rua 20, n 9  634 — centro, onde recebera as n 

tificaçes de estilo, vem a presença de V. Exa., propor reclarnaço - 

trabalhista contra Prefeitura Municipal de Goinia, estabelecida 

Praça do Trabalhador, pelos fatos e motivos a seguir: admitido em 14 

/08/78 e demitido em 02/10/79, seu salrio declarou-se optante ao F. 

GIT.S. O recte. percebia um salrio mensal de Cr3.750, 00 . Seu hora-' 

rio de trabalho era das 18,00 be. até às 07 hs. Nunca recebeu hora — 

extra e nem adicional noturno.. Foi denv€tido injustamente e pretende, 

via da presente receber a hora-extra, adicional noturno e sua conse-

quente integraço no salrio, bem corno diferença do FGTS.. Requer jun 

tada de carto de ponto. Do exposto, ....as seguintes parcebs: aviso 

prvio com extras e adicional noturno habituais — Cr7.3OS,óOsl3 sa-

lrio com extra e adicional noturno habttuais — Cr6.699,SS. Farias - 

propo cpi extras e adicional noturno habituais - 1'rl..S27.l5. FGTS.AM  

01 ou s/converso em dinheiro com extras e adicional noturno habitu-

ais - 	8.l85,52. I0 FGTS. mais FS, digo, mais FGTS da resciso - 

Cr'1.403,23. Hora extra — 2.100 horas — Cr394354,00. Adicional notur- 

no — Cr'62.96ó,4flu Total — C127..744,45. Protesta etc.... Da-se a pre 

sente reci amaço o valor de Cr 127. 744,45. Termos em que pede espera' 

deferimento. Goinia, 08 de fevereiro de 1980. as) Edna Maria de 3es 

sa. Advogada.. OAB Seço de Gois 4097". CONTESTAÇÃO — "No teve, fa- 

OF- 1-6 
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fI. 2 

P. J. JUS11ÇA 00 TAALHO 

JUNTA DF CONCL}AÇÂC E JUAMENTO 

ce ao acordo celebrado1 SENTENÇA DE l 	INSTINCIA (ACORDO) - "A se 

guir, as partes celebraram o seguinte acordo: a recda. pagara ao 

recto., por saldo do pedido, a quantia de Cr20.000,00 no dia 09 - 

de abril de 1980, sob pena de multa de 50% sobro o valor do acor-

do e entrega nesta data, em audincia, as guias para levantamento 

do FGTSI no cdigo 01, sendo que a multa acordada tambm incidir 

sobre o valor do FGTS., em caso de irrudaridade de depsitos. O 

recto. dará quitaco geral e irrevogvel pelo objeto da inicial e 

por todos os direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. 

cordo homologado. Custas divididas pelas partes no importe de 

Crl.032,00 calculadas sobre o valor do acordo, isento o recto. Na 

da mais. E. para constar, ilegível, lavrei a presente. as) Juiz - 

do Trabalho e Vogais P\ep. dos Empregadores e dos Empregados". EM 

TEMPO: a quantia acordada e de 2'2Q.500,00 e no de Cr20.000,00 - 

como consta no anverso. As custas de Cr1.052,00 calculadas sobre' 

oalor da quantia ajustada, isento o recto. as) Juiz do Trabalho, 

Vogal Rep. dos Empregadores e Vogal Rep. dos Empregados". RECURS 

VOLUNTÁRIO OU EX OFFICIO - No houve, face ao acordo celebrado en 

tre as partes. AC6RD0 - No houve. CER'TIDO DE TRÂNSITO EM JULGA 

DO DA DECISÃO - No houve. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÂO - Acordo .. 

r.20.500,00. Juros - Cr512,50. Cor. mon. - Cr.2.193,50. Clusula 

penal do acordo - C4rI0.250,00. Total devido a exequente - 

Cr33.456,00. Custas da condenaçao - Crj526,00. Diferença de cus-' 

tas - Cr156,OO. Total das custas processuais - Cr684,00. Emolumen 

tos executrios - c248,00. Total devido pela executada - 

Cr34.3$8,00. Em 12.ago.80. as) Saulo E. Santos". NOTIFICAÇÂO DAS 

PARtS - Prejudicado, face ao ac, digo, face ao art. 884, § 3 	da 

CLT. - H0M0LOGAÇO DA LIOUIDAÇÂO - " liomologo os ciculos para os 

fins de direito, fixando o valor da exocuço em Cr34.38S,00, sem' 

prejuÍzos de futura atual izaço. Expeça-se mandado de citaço. Em 

12.ago.80. as) Juiz do Trabalho". CERTID0 DE DECURSO DO PRAZO P 

RA RECURSO DA SENTENÇA DE LIQUIDAÇO - Prej. face art. 884, § 32, 

CLT. - CERTIDD0 DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOA RT. 730 DO CPC. - 

"CERTIFICO e dou fé que, nesta data, decorreu o prazo para embar-

gos (730/CPC), aps observadas as formalidades do art. 12, II, do 

CPC. Coinia, OS de setembro de 1980. as) Chefe de Secretaria". 

OF- 1- 6 



P, J. JUS1IÇA 00 TACALH0 

I.JNTA DE CONCUAÇÃO E JUL%ÁMEJTO 

I 4 	•' 
1 	 J 

Na impossibil idade de ser feita a penhora em bens do 

executado, por se tratar de órgão do Poder Pbl ico, atendendo a 

requerimento do reclamante, foi determinado a expedio do pra-' 

senta requisitrio. 

Pelo que, O E P R E O A a V. Exa,, no sentido 	de 
que seja requisitada a importncja de C34.388,00 (trinta e qua-

tro mil e trezentos e oitenta e oito cruzeiros) correspondente - 

ao principal, custas e emolumentos, para que seja determinado o 

pagamento do exequente1 

DETERMiNANDO V. EXA. a medida deprecada, prestara - 

justiça às partes e a esta Junta especial merca. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE GOIÂNIA, aos 18 dias' 
do ms de seternbro'do anôde 1980. 

Eu, .Y, Diretor de Secretaria, subscrevi, 

Çau,o óbto gJ 

Dtetor de oretaria - 1 JCJ 
- Go. 

- 

HERÁd,JTO PENA JÚNIOR 

JUIZ DO TRT;ALH0 - PRES IDENTE DA 1 M. 

C;olNI A 

0 F— 1-6 

1 



TRIBUNAl. REGIONAL DO TRABAU4O 
3.s RtGIAO 

rn 	' 
l 

c-:3 	pont 	ru: 

) 

• Lti3 

Requisite-se ao Exmo. Sr. Prefeito Munj 

cipal de Goinia-GO. 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 1980 

- A'í:o os Santos - 

PRESlDEN1E/bO RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3@ REGIÃO 

0 

4 

1 

OF-1-5 



29 de outubro de $980 

TFT-DSCJ-OR-ol 74/80 

Senhor Prefeito, 

Esta em tramitaço na 	. l fl Junta de 

Conci$iaç&i e Julgamento de Goinia-GO, em fase de 	execuço, 

uma reclamaço trab9hista movida por Alcides Cnd ido de 	oraes 

lF 
	

contra a Prefeitur1biepal de Coinia, processo n 2  TFT...SJ197/ 

80, na qual fo i es.Ç'efe tura condenada a pagar a 	$ mportnc ia 
4 	

de Cr34.388,00 (trinta 	q'ua 	til trezentos e oitenta e 	oito 

cruze i ros), conforme const'a do i?rcatr io anexo. 

Tendo em 	o disposto no artigo 

$17, 	1 2  e 22  da Constituiço Feri earts. 730 e seus para- 

fjrafos e 731, do C&1,90 de Processo 	cuinpre.me requisitar a 

V. Cxa c  a importncaa refergda, paira que p,sa 	J$.. Junta par' 

termo a execuço, promovendo o recebimento, p&qtente, da 

quantia final a que faz jus. 

Ao ensejo, apresento a V. Exa. os pro-

testos de elevada estima e consideraço. 

4. 

- Âlfio/i\maury dos Santos - 

PRESIDENTE DORIUNAL REGIONAL DO TRABALUO 

3! REGIO 

Exmo, Sr. 

Prefeito tunicipaI de Coinia 

G3I?NIA - GO 



" 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

DESPACHO 

Encaminhem-se os presentes autos ã aprecia-

ção do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da lOa. Região, 

em razão de sua recente instalação e em cumprimento ao que 

• 

	

	 disp6e a Lei nQ 6.927/81, com as renovadas homenagens des - 

ta Corte. 

Inclua-se o presente na relação a ser publi 

cada pela Imprensa Oficial deste Estado, para ciência das 

partes e interessados. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1982 

MANOEL MENDES DE ?REITAS 

Juiz Presidente, em exercício, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região 



4 

JL 

PODER JUDIC1RiO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

4Ws.1.  	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

cNcLusÂo 
Nesta data, f.ço ncueos câ pr stnt's autos 
a 	-. P. 	d:nte. 

R ...cr 

de ig2 

	

O&r.tcr cá. 	. r tàr a .iui irs 

Reitere-se o oficio de f1.6. 

Em, 20.05. 2. 

EERÁ ITO PENA JÚNIOR 

Juiz Pr sidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10 

Regiao 

o 

1 
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PODER JUDICIARIO 	

- -$ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lOa. REGIÃO 

(7  

CONCLUSÃO 
Nesta dta faço ccnckisos cj pr sents 8utc5 

a 	r. Pre:dnte. 

ia,j. 	de 19 

Diretor de 
	 :iar.a 

Arcjuiver—s os autos na oi» -ien. 
ra, 

)

2' 

Juiz ?-re ,idente do Tribunal 
Re4onal do Trabalho da lO 

iiegiao 

i 

, 



i s 	 o 
01. 	 :im JA4U 

REMESSA 
Nesta dsta, rameto êstee 

aUtOS 

Setor de 

2 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

. . 	... 

RECEBMET 

Nesta data. forci recehii 

1 :?Z%4t '  
Ire 

CONCLUSÃO 
tes 

!4esta data, jaço  cofil, Uson 03 pres 

autQ, ao 5. Pst 	te. 

Goinia, 

DE SE 

JI., a concluso, 

Go.09.07,82.(6 f.1) 

, Ttetra de Jzeveda Pilha 

e:.. Tr.b j ba - S&3tftut* 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLU SÃO 
Nesta data, faço COflCtUS03 

o,,7pre3ente6 

M.M. Juiz Presidente. 	/7 

7ao 	_ 

•'- 
é90 iretOr ue occ, u 

c  —CLUSOaihcet'10 de procesSoS 
Chele do Setor GOânia-G0 

j.C.J• 

Retorne ao arquivo. 
É 

Go.14.07,82 (45 feira) 

1aton teIxe1ro de cJ(zeoedc 9dh 

Juiz do Trabalho - Substituba  

OF-1.6 
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